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ARCOS DE VALDEVEZ

ASSEMBLEIA MUNICIPAL

PONTO 8

- PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO AOS ACORDOS DE
TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS PARA OS

ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS DE ABOIM DAS CHOÇAS,
ÁZERE, JOLDA (S. PAIO), MIRANDA, PAÇO, PROZELO,

VALE, GUILHADEZES E SANTAR, PORTELA E

EXTREMO E VILELA, S. COSME E S. DAMIÃO E SÁ

30/06/2023
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ARCOS DEVALDEVEZ

Município de Arcos de Valdevez

Câmara Municipal

Exmo/a Sr/Sra

Presidente da Assembleia Municipal de Arcos de

Valdevez

Praça Municipal

São Paio Arcos Valdevez

4974-003 ARCOS DE VALDEVEZ

Sua Referência Sua Comunicação de Nossa Referência

Of.o 3419/2023

Data

07—06-2023

Assunto: Alteração dos Acordos de Transferência de Competências Para os Órgãos das
Freguesias

Para efeitos de aprovação por essa Assembleia Municipal, nos termos do disposto nos nos
3 e 4 do artigo 6o do Decreto—Lei no 57/2019, de 30 de Abril e na alínea k) do no 1 do artigo 25o do
Anexo 1 à Lei no 75/2013, de 12 de Setembro, na sua actual redacção, junto remete a V. Exa
certidões da deliberação camarária de 25.05.2023 e de 07.06.2023, relativa à aprovação pelo
executivo municipal da alteração dos Acordos de Transferências de Competências celebrados com
as Freguesias de:

Aboim das Choças;

Ázere;
Paçô;

Prozelo;

Vale;

Iolda (S. Paio)

Miranda;

Portela e Extremo;

Guilhadezes e Santar, e

Vilela São Cosme e São Damião.

Remetem-se ainda as respectivas Minutas da Adenda e o Acordo de Transferência de
Competências.

Solicito a sua inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão ordinária desse Orgão
Autárquico.

Com os melhores cumprimentos.

O Presí- - Câmara,

(Dr. João Manu do Amaral Esteves)

343 5/2023 EXT - IMB

Praça Municípal

4974—003 Arcos de Valdevez

Tel: 258 520 500

Fax: 258 520 509 & 9
Email: gemlacmavpt não ONDE PORTUGALSEFEZ
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MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

CERTIDÃO

FAUSTINO GOMES SOARES, CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA DA CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ:------------—-——-—---

CERTIFICA, que da ata da reunião ordinária desta Câmara Municipal, realizada em

Vinte e cinco de Maio de dois mil e vinte e três, consta o seguinte: -------------------------------------

“PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO AOS ACORDOS DE TRANSFERENCIA DE

COMPETÉNCIAS PARA OS ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS: - Presentes as minutas da

Adenda, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo 6“ do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril, aos

Acordos de Transferência de Competências celebrados com as seguintes Freguesias, e

transferência de recursos financeiros para o ano de 2023:--------------------------------—-----———--

— Aboim das Choças — 3.301,00 euros.

- J olda (S. Paio) — 1.213,00 euros;

- Miranda — 6.375,00 euros; ----

- Paçô — 7.513,00 euros;

- Vale — 15.850,00 euros; ----

- União das Freguesias de Guilhadeses e Santar— 9.641,00 euros; ---------------------------

- União das Freguesias de Portela e Extremo 6. 541 00 euros. —————————————————————

- União das Freguesias de Vilela, S. Cosme e S. Damião e Sá— 2 381,00 euros.

- Ázere— 4.825,00 euros.
- Apreciado () assunto, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar as presentes

propostas de alteração aos Acordos de Transferência de Competências e Autos de

Transferência de Recursos celebrados com as referidas Freguesias. ----------——----------—--------

Mais foi deliberado remeter a presente deliberação à Assembleia Municipal, para

efeitos de aprovação daquele órgão, nos termos das disposições dos nos 3 e 4 do artigo 6o do

Decreto—Lei no 57/2019, de 30 de abril, e da alínea k) do no 1 do artigo 250 do Anexo I à Lei

no 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.”

--——---—-------------—--------- ESTÁ CONFORME O ORIGINAL -----------—--------—---------—-------

A ata da qual consta a transcrita deliberação foi aprovada, em minuta, e por unanimidade,

no final da referida reunião, não estando presente as Vereadoras, Dra. Belmira Margarida Torres

Reis e Dra. Isabel Carvalho Araújo.

Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, dois de

Junho de dois mil e vinte e três

O Chefe deDivisão Administrativa e Financeira,

a», L» Ls
(Dr/Faustino Gomes Soares)

IME Certidão - 45/2023

MOD_434/00



MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

CERTIDÃO

FAUSTINO GOMES SOARES, CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA DA CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ:----—-—---—----------

CERTIF ICA, que da ata da reunião ordinária desta Câmara Municipal, realizada em sete

de junho de dois mil e Vinte e três, consta a seguinte deliberação: ------------------------------------

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO A0 ACORDO DE TRANSFERENCIA DE

COMPETÉNCIAS PARA os ÓRGÃOS DA FREGUESIA: - Presente a minuta da Adenda,
nos termos dos nos 3 e 4 do artigo 6o do Decreto—Lei no 57/2019, de 30 de abril, aos Acordos de

Transferência de Competências celebrado com a seguinte Freguesia, e transferência de recursos

financeiros para o ano de 2023: -

— Prozelo — 6.549,00 euros.

- Apreciado () assunto, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente

proposta de alteração ao Acordo de Transferência de Competências e Auto de

Transferência de Recursos celebrado com a referida Freguesia. -----------------------------------

Mais foi deliberado remeter a presente deliberação à Assembleia Municipal, para

efeitos de aprovação daquele órgão, nos termos das disposições dos nos 3 e 4 do artigo 6“ do

Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril, e da alínea k) do no 1 do artigo 25o do Anexo I à Lei

no 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.

--------------------------------- ESTÁ CONFORME AO ORIGINAL

A ata da qual consta a transcrita deliberação foi aprovada, em minuta, e por unanimidade,

no final da referida reunião, não estando presentes a Vereadora Isabel Carvalho Araújo e o

Vereador Nelson Cerqueira de Fernandes.

Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, em

nove de junho de dois mil e Vinte e três.

O Chefe defusaoAdministrativa e Financeira,

/r./Faust1no Gomes Soares)

IMB Certidão — 49/2023

MOD_434/00



à)
;

M u N i c | P | o

ARCOS DE VALDEVH

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE ABOIM DAS CHOÇAS

Considerando que:

O Acordo de Transferência de Competências, celebrado entre as Partes em 10

de março de 2021, previa a transferência de recursos financeiros do montante

de € 2.728,00 Euros, calculado com base no custo por quilómetro de vias

municipais Hxado em 400,00 Euros/ Km.

Entretanto, por Adenda celebrada em 04 de agosto de 2022, o Município

procedeu a um atualização para o ano de 2022 do valor a transferir para as

freguesias por quilómetro de limpeza de vias, Fixando o mesmo em 450,00

Euros/Km de via.

Para o ano de 2023, o Município propôs as Freguesias uma atualização da

ordem dos 7,5% dos recursos financeiros a transferir para o exercício das

competências.

O no 3 do artigo óo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, estabelece que os

recursos financeiros que são transferidos para a freguesia podem ser alterados

por acordo entre o município e a freguesia, devendo para o feito ser observado

um procedimento idêntico ao que lhe deu origem, ou seja, mediante

deliberação dos órgãos deliberativos respetivos.

Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência de competências para a limpeza da

rede viária municipal, se justifica a alteração dos recursos financeiros previstos



no Acordo celebrado com a Freguesia de Aboim das Choças, aprovada pela

Câmara Municipal e Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo óo

do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

io — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

5052l 1696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no i

do artigo 35o do Anexo [ a Lei no 75/2013;

E

2o — FREGUESIA DE ABOIM DAS CHOÇAS, nipc 506992748, com sede em Longra,

Aboim das Choças, Arcos de Valdevez, neste ato representada pelo Presidente

da Junta de Freguesia, senhor José António Lourenço Duarte, nos termos do n.o

l,a|1'nea a), do artigo 18o do mesmo Anexo I a referida Lei.

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boa—fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de março

de 2021, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo óo do

Decreto—Lei no 57/20l 9 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

O ANEXO i do referido Acordo de Transferência de Competências passa a ter a

seguinte redação:

ANEXO !

Recursos Financeiros a transferir

Aboim das Choças 3.301,00 € 275,08 €

A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em xx de junho de 2023 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Aboim das Choças realizada no dia 12 de abril de 2023.



A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada uma

das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos xx dejulho de 2023.

O Presidente da Câmara Municipalde Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia de Aboim das Choças,

(José António Lourenço Duarte)

ANEXOS:

- ANEXO I — Mapa com o valor a transferir para a Freguesia de Aboim das Choças.



AN EXO |

Recursos financeiros a transferir

Aboim das Choças 3.301,00 € ' 28
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ARCOS DE VALD EVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE ÁZERE

Considerando que:

O Município e a Freguesia de Ázere celebraram em 10 de março de 2021 um

Acordo de Transferência de compelências, através do qual aquela Freguesia

assumiu exercer apenas a compeiência elencada na alínea b) do noi do

artigo 2o do referido Decreio-Lei no 57/2019, de 30 de abril, ”rendo acordado

com a Câmara Municipal uma proposia para a sua iransferência para a

Freguesia, por deliberações da Junia de Freguesia e da Assembleia de

Freguesia;

Enireianlo, por Adenda celebrada em 17 de maio de 2022, o Município

procedeu a um atualização para o ano de 2022 do valor a Transferir para as

freguesias por quilómelro de limpeza de vias, fixando o mesmo em 450,00

Euros/Km de via.

Para o ano de 2023, o Município propôs as Freguesias uma aiualizaçõo da

ordem dos 7,5% dos recursos inanceiros a Transferir para o exercício das

compelências.

O no 3 do arligo óo do Decreio—Lei no 57/2019 de 30 de abril, esiabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser allerados

por acordo enlre o município e a freguesia, devendo para o feilo ser



observado um procedimento idêntico ao que lhe deu origem, ou seja,

mediante deliberação dos órgãos deliberativos respetivos.

Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para

a limpeza da rede viária municipal, se justifica adotar igual procedimento com

a Junta de Freguesia de Ázere, mediante alteração dos recursos financeiros

previstos no Acordo celebrado, aprovada pela Cãmara Municipal e

Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo óo do Decreto—Lei no

57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

lo — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Cãmara Municipal, senhor Dr. João Manuel

do Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no

i do artigo 35o do Anexo I a Lei no 75/2013;

E

2o Outorgante — A FREGUESIA DE ÁZERE, nipc 508206499, com sede em

Burguete, Ázere, Arcos de Valdevez, representada pelo Presidente da Junta

de Freguesia, senhora Andreia Alexandra Gomes Fernandes, nos termos do n.o

1, alínea a), do artigo i8o do mesmo Anexo l a referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boa—fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de

março de 2021, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo

óo do Decreto—Lei no 57/20l 9 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Competências passa a ter

a seguinte redação:

ANEXO I



Recursos financeiros a transferir

4.825,00 € 402,08 €

A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em xx de junho de 2023 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Ázere realizada no dia 26 de abril de 2023.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos xx dejulho de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

A Presidente da Junta de Freguesia de Ázere,

(Andreia Alexandra Gomes Fernandes)

ANEXO:

— ANEXO I — Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Ázere



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

4.825,00 € 402,08 €
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ARCOS DEVALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE JOLDA (S. PAIO)

Considerando que:

Nos Termos do Acordo de Transferência de compeTências, celebrado enTre as

ParTes em 10 de março de 2021, para efeiTos de Transferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusTo por quilómeTro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em conTa a exTensõo do rede viária municipal

exísTenTe naquela Freguesia, que conTa com 1,254 Km, 0 valor esTabeIecido no

AuTo de Transferência de Recursos foi de 1.004,00 Euros.

EnTreTanTo, por Adenda celebrada em 17 de maio de 2022, o Município

procedeu a um aTualizaçõo para o ano de 2022 do valor a Transferir para as

freguesias por quilómeTro de limpeza de vias, Hxando o mesmo em 450,00

Euros/ Km de via.

Para o ano de 2023, o Município propôs às Freguesias uma aTualizaçõo da

ordem dos 7,5% dos recursos financeiros a Transferir para o exercício das

compeTências.

O no 3 do arTigo óo do DecreTo—Lei no 57/2019 de 30 de abril, esTabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser aITerados

por acordo enTre o município e a freguesia, devendo para o feiTo ser

observado um "denfico ao que lhe deu origem, ou seja,vs. |
UIII >; |.. I .

medianTe deliberação dos órgãos deliberafívos respeTivos.



Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para

a limpeza da rede viária municipal, se justifica adotar igual procedimento com

a Junta de Freguesia de Jolda [S. Paio), mediante alteração dos recursos

financeiros previstos no Acordo celebrado, aprovada pela Cãmara Municipal

e Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo óo do Decreto—Lei no

57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

lo — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Cãmara Municipal, senhor Dr. João Manuel

do Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no

1 do artigo 35o do Anexo [ ã Lei no 75/2013:

E

2o Outorgante — A Freguesia de Jolda (S. Paio), nipc 507684516, com sede em

Breia, Jolda (S. Paio), Arcos de Valdevez, representada pelo Presidente da

Junta de Freguesia, senhor Pedro Francisco de Amorim Alves, nos termos do n.o

1, alínea a), do artigo 18o do mesmo Anexo [ a referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boa—fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de

março de 2021, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo

óo do Decreto-Lei no 57/20l 9 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Competências passa a ter

a seguinte redação:

ANEXO !

Recursos financeiros a transferir

JoldaPaio ' 211003, “ 0,08



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em xx de junho de 2023 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Jolda (S. Paio) realizada no dia 16 de abril de 2023.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos xx dejulho de 2023.

O Presidente da Câmara Municipalde Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia de Jolda (S. Paio),

(Pedro Francisco de Amorim Alves)

ANEXOS:

- ANEXO I - Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Jolda (S. Paio)



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Jolda (S. Paio) 1.213,00 € 101,08 €
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ARCOS DE VALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DA MIRANDA

Considerando que:

Nos termos do Acordo de Transferência de competências, celebrado entre as

Partes em 10 de março de 2021, para efeitos de transferência de recursos foi

calculado o valor com base no custo por quilômetro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em conta a extensão da rede viária municipal

existente naquela Freguesia da Miranda, que contava com 5,902 Km, 0 valor

estabelecido no Auto de Transferência de Recursos foi de 4.722,00 Euros.

Entretanto, por Adenda celebrada em 04 de agosto de 2022, o Município

procedeu a um atualização para o ano de 2022 do valor a transferir para as

freguesias por quilômetro de limpeza de vias, fixando o mesmo em 450,00

Euros/Km de via.

Para o ano de 2023, o Município propôs as Freguesias uma atualização da

ordem dos 7,5% dos recursos financeiros a transferir para o exercício das

competências.

O no 3 do artigo óo do Decreto-Lei no 57/20i9 de 30 de abril, estabelece que os

recursos financeiros que são transferidos para a freguesia podem ser alteradas

por acordo entre o município e a freguesia, devendo para o feito ser observado

um procedimento idêntico ao que lhe deu origem, ou seja, mediante

deliberação dos órgãos deliberativos respetivos.



Nesles lermos, exislindo uma alleraçõo dos valores a conlralualizar com as

freguesias em maléria de lransferência ou delegação de compelências para a

limpeza da rede viária municipal, se juslifica adorar igual procedimenlo com a

Junia de Freguesia do Miranda, medianle alleraçõo dos recursos financeiros

previslos no Acordo celebrado, aprovada pela Câmara Municipal e Assembleia

Municipal, nos lermos dos nos 3 e 4 do artigo óo do Decrelo—Lei no 57/2019, de 30

de abril.

ENTRE:

lo — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coleliva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, nesle alo

represenlada pelo Presidenle da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esleves, no uso das compelências previslas nas alíneas a) e c) do no 1

do arligo 35o do Anexo [ a Lei no 75/20i 3;

2o — FREGUESIA DA MIRANDA, nipc 508l 97490, com sede em lugar da Devesinha,

Cx. 31 l, Miranda, Arcos de Valdevez, representada pelo Presidenle da Junia de

Freguesia, senhor José de Brilo Oliveira, nos lermos do n.o 1, alínea a), do ariigo

l8o do mesmo Anexo I a referida Lei,

Após aprovação dos respearivos órgãos deliberalivos, é livremenle e de boa—fé

celebrada a presenle ADENDA ao Acordo de Transferência de Compelências

e Aulo de Transferência de Recursos, celebrado entre as Porres em lO de março

de 2021, nos lermos e para os efeiios do disposlo nos nos 3 e 4 do anaigo óo do

Decrelo—Leí no 57/2019 de 30 de abril, e que consla do seguinle:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Compelências passa a lera

seguinle redação:

ANEXO |

Recursos financeiros a transferir



Miranda 6.375,00 € 531,25 €

A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em xx de junho de 2023 e na sessão da Assembleia de

Freguesia da Miranda realizada no dia 15 de abril de 2023.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada uma

das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos xx dejulho de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

O Presidente da Junta de Freguesia de Miranda,

(José de Brito Oliveira)

ANEXOS:

- ANEXO I- Mapa com os valores a transferir para a Freguesia da Miranda



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Miranda 531,25 €



al
!

M u N | c [ P 1 o

ARCOS DE VALDEVH

ADENDA Ao ACORDO DE TRANSFERÉNCIA DE COMPETÉNCIAS E AUTO DE

TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE PAçõ

Considerando que:

Nos Termos do Acordo de Transferência de compefências, celebrado enfre as

Parfes em 10 de março de 2021, para efeifos de fransferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusfo por quilómefro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em confa a exfensõo da rede viária municipal

exisfenfe naquela Freguesia de Paçõ, que confa com 6,448 Km, 0 valor

esfabelecido no AufO de Transferência de Recursos foi de 5.158,00 Euros.

Enfrefanfo, por Adenda celebrada em 17 de maio de 2022, o Município

procedeu a um afualizaçõo para o ano de 2022 dO valor a Transferir para as

freguesias por quilómefro de limpeza de vias, fixando o mesmo em 450,00

Euros/Km de via.

Para o ano de 2023, o Município propôs as Freguesias uma afualízaçõo da

ordem dos 7,5% dos recursos financeiros a Transferir para o exercício das

compefêncías.

O no 3 do artigo óo do Decrefo—Lei no 57/2019 de 30 de abril, esfabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser alferados

por acordo enfre O município e a freguesia, devendo para O feifo ser observado

um procedimenfo idênfico ao que lhe deu origem, ou seja, medianfe

Odeliberação dos órgõ s deliberafivos respefivos.



Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para a

limpeza da rede viária municipal, se justifica adotar igual procedimento com a

Junta de Freguesia de Paçô, mediante alteração dos recursos financeiros

previstos no Acordo celebrado, aprovada pela Cãmara Municipal e Assembleia

Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo óo do Decreto—Lei no 57/2019, de 30

de abril.

ENTRE:

lo - MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1

do artigo 35o do Anexo | a Lei no 75/20i 3;

E

2o— A FREGUESIA DE PAÇÓ, nipc 507i 05l 25, com sede no lugar de Assento, Paço,

Arcos de Valdevez, representada pelo Presidente da Junta de Freguesia, senhor

Albino Mario Borges Ferrão, nos termos do n.o 1, alínea a], do artigo l8o do

mesmo Anexo I a referida Lei,

Após aprovação dos respetlvos órgãos deliberativos, é livremente e de boa-fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de março

de 2021, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo óo do

Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

AN EXO ]

Recursos financeiros a transferir



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em xx de junho de 2023 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Paçô realizada no dia 11 de abril de 2023.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada uma

das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos xx dejulho de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia de Paçô,

(Albina Mário Borges Ferrão)

ANEXO:

— ANEXO | Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Paçô



ANEXO !

Recursos financeiros a transferir

7.513,00 € 626,08 €
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ARCOS DE VALDEVH

ADENDA A0 ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DE PROZELO

Considerando que:

Nos fermos do Acordo de Transferência de compefêncías, celebrado enfre as

Parfes em 22 de maio de 2021, para efeifos de fransferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusfo por quilómefro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em confa a exfensõo da rede viária municipal

exisfenfe naquela Freguesia, o vaior esfabelecido no Aufo de Transferência de

Recursos foi de 6.614,00 Euros.

Enfrefanfo, por Adenda celebrada em W de maio de 2022, o Município

procedeu a um afualizaçõo para o ano de 2022 do valor a fransferir para as

freguesias por quilómeiro de limpeza de vias, fixando o mesmo em 450,00

Euros/Km de via.

Para o ano de 2023, o Município propôs as Freguesias uma afuaiizaçõo da

ordem dos 7,5% dos recursos Hnanceiros a fransferir para o exercício das

compefências.

O no 3 do ariigo óo do Decrefo-Lei no 57/20i 9 de 30 de abril, esfabeiece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser alferados

por acordo enfre o município e a freguesia, devendo para o feifo ser observado

um procedimenfo idênfico ao que lhe deu origem, ou seja, medianfe

deiiberaçõo dos órgãos deiiberafivos resperivos.



Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para a

limpeza da rede viária municipal, se justifica adotar igual procedimento com a

Junta de Freguesia de Prozelo, mediante alteração dos recursos financeiros

previstos no Acordo celebrado, aprovada pela Câmara Municipal e Assembleia

Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo éo do Decreto-Lei no 57/2019, de 30

de abril.

ENTRE:

io — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

5052l 1696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no 1

do artigo 35o do Anexo [ a Lei no 75/2013;

E

20 — A FREGUESIA DE PROZELO, nipc 508260060, com sede em Cimo de Vila,

Prozelo, Arcos de Valdevez, representada pelo Presidente da Junta de

Freguesia, senhor César Estevão Guimaraes Pinto, nos termos do no 1, alínea a),

do artigo i8o do mesmo Anexo I a referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgaos deliberativos, é livremente e de boa—fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 22 de maio

de 2021, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo óo do

Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

6.549,00 € 545,75 €



A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em xx de junho de 2023 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Prozelo realizada no dia 15 de abril de 2023.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada uma

das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos xx dejulho de 2023.

O Presidente da Câmara Municipalde Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia de Prozelo,

(César Estevão Guimarães Pinto)

ANEXO:

— Anexo I - Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Prozelo



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Prozelo 545,75 €
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ARCOS DEVALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

FREGUESIA DO VALE

Considerando que:

Nos Termos do Acordo de Transferência de compefências, celebrado enfre as

Parfes em 10 de março de 202i, para efeifos de fransferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusfo por quilómefro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em confa a exiensõo da rede viária municipal

exisfenfe naquela Freguesia do Vale, que confava com 16,395 Km, 0 valor

esfabelecido no Aufo de Transferência de Recursos foi de 13.i 16,00 Euros.

Enfrefanfo, por Adenda celebrada em 04 de agosfo de 2022, o Município

procedeu a um ofualizaçõo para o ano de 2022 do valor a Transferir para as

freguesias por quilómefro de limpeza de vias, fixando o mesmo em 450,00

Euros/ Km de via.

Para o ano de 2023, o Município propôs às Freguesias uma afuaiizaçõo da

ordem dos 7,5% dos recursos financeiros a Transferir para o exercicio das

compefências.

O no 3 do arfigo óo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de abril, esfabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser alferados

por acordo enfre o município e a freguesia, devendo para o feifo ser observado

um procedimenfo idênfico ao que lhe deu origem, ou seja, medianfe



Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para a

limpeza da rede viária municipal, se justifica adotar igual procedimento com a

Junta de Freguesia do Vale, mediante alteração dos recursos financeiros

previstos no Acordo celebrado, aprovada pela Cãmara Municipal e Assembleia

Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo óo do Decreto—Lei no 57/2019, de 30

de abril.

ENTRE:

lo — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

5052l1696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Cãmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no l

do artigo 35o do Anexo I a Lei no 75/2013;

2o — A FREGUESIA DO VALE, nipc 508253322, com sede em Casal, Vale, Arcos de

Valdevez, representada pelo Presidente da Junta de Freguesia, senhor Mario

Alexandre Costa Cerqueira, nos termos do n.o l, alínea a], do artigo l8o do

mesmo Anexo l a referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boavfé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de março

de 2021, nos termos e para os efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo óo do

Decreto—Lei no 57/20l 9 de 30 de abril, e que consta do seguinte:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Competências passa a ter a

seguinte redação:

ANEXO |

Recursos financeiros a transferir



Vale 15.850,00 € 1.320,83 €

A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em xx de junho de 2023 e na sessão da Assembleia de

Freguesia do Vale realizada no dia 24 de abril de 2023.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, Ficando um original para cada uma

das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos xx dejulho de agosto

de 2022.

O Presidente da Câmara Municipalde Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia do Vale,

(Mário Alexandre Costa Cerqueira)

ANEXO:

- ANEXO l — Mapa com os valores a transferir para a Freguesia do Vale.



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Vale 1.320,83 €
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MUNICÍPIO %%%th
ARCOS DE VALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GUILHADEZES E SANTAR

Considerando que:

Nos Termos do Acordo de Transferência de competências, celebrado enTre as

ParTes em lo de março de 202l, para efeiTos de Transferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusTo por quilómeiro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em confa a exTensõo da rede viária municipal

exisTenTe naquela União de Freguesias de Guilhadeses e Sanfar, que conTa com

9,965 Km, 0 valor correspondenfe esfabelecido no AuTo de Transferência de

Recursos foi de 7.972,00 Euros.

EnlreTanTo, por Adenda celebrada em 17 de maio de 2022, o Município

procedeu a um aTualizaçõo para o ano de 2022 do valor a Transferir para as

freguesias por quilómeTro de limpeza de vias, fixando o mesmo em 450,00

Euros/Km de via.

Para o ano de 2023, o Município propôs as Freguesias uma aTualizaçõo da

ordem dos 7,5% dos recursos financeiros a Transferir para o exercício das

compeTências.

O no 3 do arTigo óo do DecreTo—Lei no 57/2019 de 30 de abril, esTabelece que os

recursos financeiros que são Transferidos para a freguesia podem ser alferados

por acordo enTre o município e a freguesia, devendo para o feiTo ser observado

um rocedimenfo idêniico ao que lhe deu or:

deliberação dos órgãos deliberafivos respeTívos.

|
_
;



Nesles lermos, exis'rindo uma alleroção dos valores a conlralualizar com as

freguesias em maréria de transferência ou delegação de compelências para a

limpeza da rede viária municipal, se jus'rifica adorar igual procedimenlo com a

Junia de Freguesia da União das Freguesias de Guilhadeses e Sanlar, medionle

alleração dos recursos financeiros prevíslos no Acordo celebrado, aprovada

pela Cãmara Municipal e Assembleia Municipal, nos lermos dos nos 3 e 4 do

anaigo óo do Decrelo-Lei no 57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

lo — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coleliva de direilo público no

5052] 1696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, nesle alo

represenlada pelo Presidenle da Cãmara Municipal, senhor Dr. João Manuel do

Amaral Esteves, no uso das compelênclas previslas nas alíneas a) e c) do no 1

do arligo 35o do Anexo I a Lei no 75/2013:

2a - A UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GUlLHADEZES E SANTAR, nipc 510837298, com

sede em Igreja, Guilhadeses, Arcos de Valdevez, representada pelo Presidenle

da Junia de Freguesia, senhor Eugenio Eduardo Rodrigues Coulinho Fernandes,

nos Termos do n.o l, alínea a), do anaigo l8o do mesmo Anexo l a referida Lei.

Após aprovação dos respelivos órgãos deliberalivos, é livremenle e de boa—fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Compelências

e Aulo de Transferência de Recursos, celebrado enlre as Parles em 10 de março

de 2021, nos lermos e para os efeilos do disposlo nos nos 3 e 4 do arligo óo do

Decrelo—Lei no 57/20l 9, de 30 de abril, e que consla do seguinle:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Compelências passa a ler a

segulnle redação:

ANEXO |

Recursos financeiros a transferir



Guilhadeses e Santar 9.641,00 % 803,42%

A presenle ADEN DA foi aprovado na sessão do Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizado em XX de junho de 2023 e no sessão do Assembleia de

Freguesia de Guilhadeses e Sonlor realizado no dia 24 de abril de 2023.

A presenle ADENDA é redigido em duplicado, ficando um original para cado

uma dos ponaes, fazendo ambos iguolmenle fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Voldevez, oos xx de julho de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Guilhadeses e Santar,

(Eugénio Eduardo Rodrigues Coutinho Fernandes)

ANEXO:

- ANEXO I- Mapa com os valores a transferir para a Freguesia de Guilhadeses e Santar



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Guilhadeses e San ar . 803,42 €
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ARCOS DEVALDEVEZ

ADENDA AO ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PORTELA E EXTREMO

Considerando que:

Nos Termos do Acordo de Tronsferência de compeTêncios, celebrodo enTre as

PorTes em 10 de março de 2021, pora efeiTos de Transferência de recursos foi

colculodo o volor com bose no cusTo por quilómeTro de vios municipois fixodo

em 400,00 Euros/Km. Tendo em conTa a exTensõo do rede viária municipol

exisTenTe noquelo União de Freguesios, que conTo com 6,76] Km, 0 valor

esTobeiecido no AuTo de Tronsferêncio de Recursos foi de 5.408,00 Euros.

EnTreTanTo, por Adendo celebrada em 17 de moio de 2022, o Município

procedeu o um oTuolizoçõo poro o ono de 2022 do voior a Transferir pora as

freguesios por quilómeTro de Iimpezo de vias, Exando o mesmo em 450,00

Euros/Km de via.

Para o ano de 2023, o Município propôs os Freguesias uma aTuolizoçõlo da

ordem dos 7,5% dos recursos financeiros o Tronsferir para o exercício dos

compeTências,

O no 3 do orTigo óo do DecreTo—Lei no 57/2019 de 30 de abril, esTobelece que os

recursos Tinonceiros que são Transferidos poro a freguesio podem ser alTerodos

por acordo enTre o município e o freguesia, devendo para o feiTo ser

observado um procedimenTo idênTico ao que lhe deu origem, ou seja,

“medianTo deliberação dos órgãos deiiberoTivos respeTivos.



Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para

a limpeza da rede viária municipal, sejustifica adotar igual procedimento com

a Junta de Freguesia de Portela e Extremo, mediante alteração dos recursos

financeiros previstos no Acordo celebrado, aprovada pela Câmara Municipal

e Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do artigo óo do Decreto—Lei no

57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

lo — MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor Dr. João Manuel

do Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no

1 do artigo 35o do Anexo I a Lei no 75/2013;

E

2o — A União das Freguesias de Portela e Extremo, nipc 510838901, com sede no

lugar de Alemparte, Portela, Arcos de Valdevez, representada pelo Presidente

da Junta de Freguesia, senhor Arlindo Rodrigues Barbosa, nos termos do n.o 1,

alínea a), do artigo 18o do mesmo Anexo I a referida Lei,

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boa-fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de

março de 2021, e alterado em 17 de maio de 2022, nos termos e para os

efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo éo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de

abril, e que consta do seguinte:

O ANEXO 1 do referido Acordo de Transferência de Competências passa a ter

a seguinte redação:

ANEXO 1

Recursos financeiros a transferir



Portela e Extremo 6.541,00 € 545,08 €

A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em xx de junho de 2023 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Portela e Extremo realizada no dia 16 de abril de 2023.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos xx dejulho de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Portela e Extremo,

(Arlindo Rodrigues Barbosa)

- ANEXO I - Mapa com os valores a transferir para a União das Freguesias de Portela e

Extremo



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Portela e Extremo . 545,08 €



ADENDA Ao ACORDO DE TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS E AUTO DE

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ENTRE o MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ E A

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILELA, sÃo COSME E sÃo DAMIÃO E SÃ

Considerando que:

Nos fermos do Acordo de Transferência de compefências, celebrado enfre as

Parfes em 10 de março de 2021, para efeífos de Transferência de recursos foi

calculado o valor com base no cusfo por quilómefro de vias municipais fixado

em 400,00 Euros/Km. Tendo em confa a exfensõo da rede viária municipal

exisfenfe naquela União de Freguesias, que confa com 2,46] Km, 0 valor

esfabelecido no Aufo de Transferência de Recursos foi de 1.968,00 Euros.

Enfrefanfo, por Adendo celebrada em W de maio de 2022, o Município

procedeu a um afualizaçõo para o ano de 2022 do valor a fransferir para as

freguesias por quilómefro de limpeza de vias, fIxando o mesmo em 450,00

Euros/ Km de via.

Para o ano de 2023, o Município propôs as Freguesias uma afuaiizaçõo da

ordem dos 7,5% dos recursos financeiros a Transferir para o exercício das

compefências.

O no 3 do arfigo óo do Decrefo—Lei no 57/2019 de 30 de abril, esfabelece que os

recursos financeiros que são fransferidos para a freguesia podem ser alferados

por acordo enfre o município e a freguesia, devendo para o feifo ser



observado um procedimento idêntico ao que lhe deu origem, ou seja,

mediante deliberação dos órgãos deliberativos respetivos.

Nestes termos, existindo uma alteração dos valores a contratualizar com as

freguesias em matéria de transferência ou delegação de competências para

a limpeza da rede viária municipal, se justifica adotar igual procedimento com

a Junta de Freguesia de Vilela, S. Cosme e S. Damiõo e Só, mediante

alteração dos recursos financeiros previstos no Acordo celebrado, aprovada

pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal, nos termos dos nos 3 e 4 do

artigo óo do Decreto—Lei no 57/2019, de 30 de abril.

ENTRE:

1o - MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, pessoa coletiva de direito público no

505211696, com sede na Praça Municipal, em Arcos de Valdevez, neste ato

representada pelo Presidente da Camara Municipal, senhor Dr. João Manuel

do Amaral Esteves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do no

1 do artigo 35a do Anexo I a Lei no 75/2013:

E

20 - UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILELA, S. COSME E S. DAMIÃO E SÁ, pessoa

coletiva de direito público no 510841260, com sede no lugar de Sub Igreja, Cx.

105, Vilela, Arcos de Valdevez, representada pelo Presidente da Junta de

Freguesia, senhor Alberto Carlos Faria Afonso, nos termos do n.o 1, alíneas a) e

g), do artigo 18o do mesmo Anexo I a Lei no 75/2013.

Após aprovação dos respetivos órgãos deliberativos, é livremente e de boa—fé

celebrada a presente ADENDA ao Acordo de Transferência de Competências

e Auto de Transferência de Recursos, celebrado entre as Partes em 10 de

março de 2021, e alterado em 17 de maio de 2022, nos termos e para os

efeitos do disposto nos nos 3 e 4 do artigo óo do Decreto—Lei no 57/2019 de 30 de

abril, e que consta do seguinte:

O ANEXO I do referido Acordo de Transferência de Competências passa a ter

a seguinte redação:

ANEXO I



Recursos financeiros a transferir

Vilela, s. Cosme de 5. 2.381,00 € 198,42

Damião e Sá

A presente ADENDA foi aprovada na sessão da Assembleia Municipal de Arcos

de Valdevez realizada em xx de julho de 2023 e na sessão da Assembleia de

Freguesia de Vilela, S. Cosme e S. Damião e Sá realizada no dia 20 de abril de

2023.

A presente ADENDA é redigida em duplicado, ficando um original para cada

uma das partes, fazendo ambos igualmente fé.

Edifício dos Paços do Concelho de Arcos de Valdevez, aos xx dejulho de 2023.

O Presidente da Câmara Municipalde Arcos de Valdevez,

(Dr, João Manuel do Amaral Esteves)

0 Presidente da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Vilela, S. Cosme e S.

Damião e Sá,



ANEXOS:

- ANEXO I — Mapa com os valores a transferir para a União das Freguesias de Vilela, S.

Cosme e S. Damião e Sá



ANEXO |

Recursos financeiros a transferir

Vilela, S. Cosme e S. 198,42 €

Damião e Sá


